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LÉ| N"2742 DE 11 DE DEZEMBRO DE2023.

ACâmaraMunicipaldeSáoGotardo,porseusrepresentantesaprovoue'

eu, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

AÉ.10-FicadenominadaRuaHildaLucasdaSilvaavia"E",doDistritode

Guarda dos Ferreiros, localizada no Bairro Juvenal Resende, neste Município.

Art. 20 - Esta Lei entra em vlgor na data de sua publicação'

PreÍeitura Municipal de Sáo Gotardo, í 1 de dêzembro de 2O23'

Denise A e Oliveiraa

Prefeita Municipal

Rua PÍofessora Matla Coeli Franco. n'13

Centro, CEP 38.8OO-OOO - São Gotardo-MG(34136Tt-7222 a gabinete@saogotardo.mg gov.br

..DISPOE SOBRE A

DENOMINAÇÃO DE VlA PÚBLICA

E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS."
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